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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

ADAMANTE PR
OG
ENI

ES

 

PORTARIA Nº 103/2016 

 

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o Senhor JONAS BOTAN como 

Fiscal do Contrato Nº 189/2016, cujo objeto: Registro de preço para 

futura e eventual contratação de empresa para realizar serviços de 

calçamento em paralelepípedo especificamente o lote 3, para atender 

a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

públicos de Diamantino/MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

 

  

Diamantino, 13 de Julho de 2016. 

 

 


